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PRXGÃO ELETRÔNICO N'OI4/202I SRP \'OTO/2027
ATA DE REGISTRO DE PRECOS \'OI21202I

REGISTRO DE PREÇOS CO}I VISTA A f,YENTUAL AQUISIçAO DE BRINQUEDOS
INFANTIS PARÂ ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO DO MI]IVCÍPIO DE RIACHUtrLO/SE.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Dezembro, do ano de 2021, o MUNICIPIO DE
RIACHUELO, através da PREFEITURA MIIIUCIPAL, com endereço na Praça Cetúlio
Vargas, n" 72, Centro, Riachuelo/SE, CNPJ n' 13.128.897/0001:85, neste ato representada por
seu Prefeito, o SÍ. Peterson Dantrs Araújo, doravante denominado simplesmente de ÓRG^O
GERENCIADORE, resolve na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho cle- 2002.
Decreto Federal n" 7-89212013 e o Deoeto Municipal n'53/2013, t,ei Municipal n'580/201-§ c,

subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de Junho de 1993, e alterações postcriores,

firmar a presEnte ATA DE_REGISTRO DE PREÇOS, visando tuturas aquisiçÔes do objeto

licitado atrâvés do PR"EGÃO ELETRÔMCO N" 014/2021 SRP N'010/2021, em face da

classificação das propostâs apresentadâs pelas empresas abaixo qualificadas, denominadâs

simplesmente de FORITIECEDORÂS, cuja Minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do

Municipio. que emitiu seu parecer, conforme o Parágrafo Unico do Anigo 38, da Lei n" 8.666,

de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJUTO

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços com vista à eventual aquisição dc

brinquedos infantis para atender as demandrs da Secretaria Municipel de Educaçâo do

Município de Riachuelo/SE, conforÍne especificações e exigências estabelecidas no anexo I do

Edital do Pregio Eletrônico N" 014/2021 SRP N" 010/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de

Preços.

2, DA VINCUI, ÃoAo EDn,rr,

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão EletrÔnico N"
01412021 SRP N' 010/2021 e seus Anexos, o qual é paÍe integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, à proposta do Fomecedor registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços teni vigência de 12 (doze) meses, a contar da data dc suâ

assinatura.

4. DO PRECO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de Rl§ 10.037,12 (dcz mil, tinta e sere rcois e

doze centavos) qx será pago após prestação dos serviços executados,

4.1. Os preços registrados são os seguintes
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4,2. A qualquer tempo, o preço registrâdo poderá ser revisto em decorrência de eventual rcduçâo
daqueles existentÊs no mercado. cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2,1, Câso o FomecedoÍ registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador
poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez
frustrada a negociação e convocâr os demais fornecedores visando a igual oportunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado.tomar-se superior aos preços rtgistrados e o Forneccdor não
puder cumprir o compromisso, o Ôrgâo Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pcdido
de tomecimento. E scm aplicação da penalidade se conlirmatla à veracidade dos motivos e
comprovantes apÍesentados; e

b) Convocar os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

4.3,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveni proceder à revogação da
ata de regisúo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

Item Especificação Marca/Modelo I-'nidade Quântidâde
Velor

Unitário
(R$)

!'alor
Totâl (It$)

0t
GIRA.GIRA INFANTIL O.8OM ATÉ
200K6 EM AÇO.

BESTPLAY UNTJ 0? 2.400.00 4.800,00

JoTTPLAY UND 02 909,76 1.819.5204

ESCORREGADOR QUANTIDADE
DE DECRAUS: 3

MATERIAI DA RÀVPA:
PLÁSTICO COMPRIMENTO DÂ
RAMPA: 30 CM
LARCURA DA RAMPA: 150 CM
ALTURA DA RAMPÀ: 89 CM
DADE MÍNIMA RECOMENDADA .

IDADE UÁXNT E
RECOMENDADA:IANOS-7
ANOS

MILK
BRINQUEDOS

20 90,88 i.817,6001
BONECA GRANDE
APROXIMADAMENTE 5O CM.

LUC TOYS LND l0 t60.00 l.ó00.0008
BLOCOS DE MON'I'AR COM 5OO

PEÇAS

4.4, O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor dâ Atâ e a pesqrdsâ

de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como

LIVR{RIA E PAPEL{RL{ PR]ITICA LTDA
CNPJ; 19.197.72ri0001-61
Endereso: Rua lrlyinr PrttoÍ& 6§9, Ssirro: Centro, À cEJoÍ§E. C§P: 49.0t0d0
Contsto: (79) 3303-5348 I 9 183&6988
E-rnâiI : prpelerhpmd@ ho{nrllcou
Reprersrtrtrte: Vrldetc doa SrÍtot
CPE: fi2,6.791.765-$

LIND

VALOR TOTÂL: R$ lá 032,12 klez /,ril tiats e sclÇ recí\ t do« c lstoí)
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eventuais descontos poÍ ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive sc houver prorrogação
da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE. ACOMPANHAME E FISCALIZAÇÀO OOS PRECOS
REGISTRÂDO§

5.1. O Órgão Cerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forrna do que dispõe o Anigo 67. da Lei n' 8.6ó6/93. fica designado o(a) servidor(a)
lotado na Secretaria Municipal deste ôÍgào. para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente
Ata de Registro de Preços.

§l'À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidadc da execuçào do
fomecimento com as normas especificadas, se os procedimentros são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" A ação da fiscalizaçào não exonera o lomecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DÂ FORI\IALIZACÃO DA DI]SPT]SA

6.1. A formalização da Ata de Regisno de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mirs apenis mera expectativa de conrataçâo.

6.2. A formalização da Ata de RegistÍo de Prcços só gera ao beneficiário do registro a obrigação
de fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota dç
Empeúo.

6.3, Os produtos deverào ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os pÍodutos deverão seÍ entregues em no máximo 03 (rês) dias após a data de recebimento
da Ordem de Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor.

6.5. O nâo fomecimenlo dos produtos no prazo estâbelecido implicará na decadência do direito
do licitante à inchsão dos seus preços no sistema de r€gistro, sem prejuízo das sanções previstas
no Art. 8 I . da Lei n" L666193 .

6.6. Os produtos fomecidos deverào estar em conformidade com os padrões c normas vigenrcs
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não aterdam o padrão de
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de
Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem r;uaisquer ônu-s
para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e os produtos fomecidos, poderào ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste
Edital e na legislação ügente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prazo e condiçôes cstabelecidas. convocaÍ os Íemanescentes, observada a ordcm de registro,
para fazêJo em igual prazo e nas mesmâs condições, ou re!'ogar o item especifico, respectivo.
ou a licitaçâo, conforme preüsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.
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7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
c) Não retiraÍ a nota de empeúo ou instÍumento equivalente no pÍtzo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável:
d) Houver razôes de interesse público.

7.2. O cancelarnento de registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, será lormalizâdo por despacho da PÍefeita Municipal de Riachuelo/SE.

7.3. O fornccedor poderá solicitar o cancelamsnto do seu registro de preço na ocorrência de fàto
supen eniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados ejustificados.

E. DÂÂIrT DT] REGISTRO DI- PRT-COS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitalivos fixados pela Ata de Registro dc Preços.

inclusive o acréscimo de que trata o § l" do An. 65, da Lei n' 8.666/91.

8.2. A Ata de RegisEo de Preços nâo obriga o Município a firmar qualquer conhatação, nem ao
menos nas quantidâdes estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para fomecimcnto de

mâteriais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preÍêrência de lbmecimento, em igualdade de condições.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem antcrior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Municipio optar pelo fomecimento cujo preço está regislrado,
por outÍo meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado
neste, for igual ou superior ao registrado.

E.4. O Municipio monitorâÉ, pelo menos frimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e podeni rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticâdos no mercado ou de faio que eleve os custos dos bens
registrados.

8,5, O Municipio convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequâ-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado €stiver acima do preço dc mercado.

9. DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO GERENCIÀDOR

São obrigações do ÔÍgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
If) Prestar, por meio de seu representante, as informaçõcs neccssárias, bem como atcstar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

7. DO CA)ICEI,AMENTO DO RI]GISI'RO DE PRT,COS
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III) Emitir pareceres sobre atos relativos à execuçào da Ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e
a proposta de aplicaçào de sanções;
IV) Assegurar-se do fiel cumprimento dâs condições estabelecidas na Ata, no instrumento
convocatório e seus anexos:
Y) Assegurar-se de que os preços contrâtados são os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
YI) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de Registro de Preços;
VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registradol
VIII) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirÀ ou reduzira a
responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços.

IO, DAS OBRIGACÕES DO FORNCEDOR REGISTRADO

São obrigações do Fomecedor registrado:

f) Msnter, durante a vigência da Ata de Regisho de Preço, as condiçôes de habilitaçào exigidas
no Edital e na presente Ata de Registro de Preços:
II) Comunicar ao Ôrgão Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execuçào do objeto da Ata
de Registro de Preços;

IID Atender aos chamados do Ôrgão Cerenciador, üsando efetuar reparos em evenruais erros
cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
IY) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes dâ ata de registro de pÍeços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

I I. D,{ ADESÃO À AT.{ DE REGISTRO DE PRECOS

11.1. Podeni utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão
ou entidade da Admimstração que nâo tenha participado do certame, mediante prévia consulta
ao órgâo gerenciador, desde que devidamenle comprovada a vantagem e, respeitadas no que

coubeç as condições e ês regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013, Lei n't(.666i93
e na Lei n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de RêgistÍo de Preços.

11.2. Cabeú ao fomecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este Íbmecimento nâo prejudique as obrigações anlerioÍmentc
assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui rel'eridas nâo poderâo exceder, por órgão ou
sntidâde, a cem por cenlo dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços

para o Orgão Gerenciador e órgãos participantes.

11,4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nâo poderá cxceder, na

totâlidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos panicipantes, independente do número de órgãos não paíicipantes
que aderirem.

11.5. Apos a autorizaçào do Órgào Gerenciarlor, o órgào nào participante devení etttivar a

aquisição ou contratação solicitâda em até noventa dias, observâdo o prâzo de vigência da Àta.
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I2. DAS PEN,{LIDADT:S

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de Fomecimento,
rectsar-se a entseg o material objeto licitado. apresentã documeltação falsa exigida para o
ceíame, ensejar o retaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposla. componar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaú impedida de licitar e contratar com I
Administração, pelo pÍazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejúzo das multas previstÍs nestc
Instrumento e demais cominações legais.
b) Pela inexecução lotal ou parcial do objeto dâ licitação, erros de execução, dernora no
fomecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

I) AdveÍência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
Il) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fomecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atrasol
IID Multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fornecimento/instalação do objao deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do
connato;
IV) Multa de 0,5Yo (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o

valor da contratação em descurnprimento, contada da comunicaçâo da contatante (via intemct.
fax, coneio ou outro), ate cessaÍ a inadimplência;
v) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de conffatar com o Municipio
de Riachuelo/SE, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou ate que seja promovida a reabilitaçâo. na

forma da Lei. perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade;
vII) AÉs o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração tcrá dircito de recusar a

execução da contrâtaçâo, de acordo com sua conveniência e opoíunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscâVfatura para pagamento do objeto
deste Edital, sem pÍejuizo da aplicação das penalidâdes previstas neste lnstrumento;

Vlll) A ínadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterio( em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos

procedimentos âdministrativos pertinentes, podení implicar a imediata rescisão unilateral dcste

Contrato, com a aplicaçào das penalidades cabiveis;
L\) Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o re[umescente
mediante dispensa de licitação, com fulcÍo no AÍt. 24, XI. da Lei Federal n' 8.666/93, observada
a ordem de classifrcação dâ licitâção e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora.
ou adotar outÍa medida legal para prestação dos serviços ora contratadosl
X) Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderào
elas serern compensadas pelo Departamento Financeiro da Contralante, por ocasião do
pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380, da Lei n' 10.406 de l0 de

Janciro de 2002 (Código Civil);
Xl) Na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para
possibilitaÍ a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolheÍ aos cofres do
Erário a importância remanescente das multas apücadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias,
contado da data do Íecebimento, pela Contrataü, do comunicado formal da decisão defuutiva
de aplicação da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais cabíveis;

fr
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XII) As sânções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamentc, ou não, de acordo com
a gravidade da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá excedcr, cumulativamente, a l0olo (dez por cento)
do valor da contratação;
XfY) Neúuma parte seni responúvel perante a outa pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso foÍuito;
Xl) A multa, aplicadâ âpos regular processo adminisfrativo, devera ser recolhida no prÀzo

miíximo de l0 (dez) dias, ou aind4 quando for o caso, será cobrada judicialmente;
X!'I) As sanções previstas nestâ cláusula são autônomas e a aplicação de uma nâo exclui a de
outra e nem impede a sobreposiçâo de outras sanções previstas na Lei FedeÍal n' 8.666. de 2l de
Junho de 1993, com suas alterações;
X\TI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestÂgão e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da Lei.

I4. DAS DISPOSICÔES GERAI§

lndependente de sua transcriçâo, o Edital e seus Anexos, principalmente a proposta de preço e

os documentos dâ proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no Pregâo

fará parte desta Ata de Regisfro de Preços.

r5. DO ['ORO

Para dirimir. na Esfera Judicial, as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços, será

competente o Foro da Comarca do Municipio de Riachuelo. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente Ata de

Registro de Preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma, pelos signatários dest€ instrumento e pelâs testemunhas abaixo nomeadas, tenclo sido
arquivada um via na Comissão Permanente de Licitação deste Município.

lo/SE. 29 de Dezembro de 2021

PREFEITURÀ MUNIC DE RIACHUELO/SE
Peterson Araújo

o ador

xlh?51'"?n,,.,,, iiiiiF,,f,,:l#;'"'
LI\IRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDÂ

Valdete dos Santos
Fornecedor

13. DAPT'BLICACÀO
A publicação do Extrato da Ata de RegisÍo de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial.
na forma prevista no Art. 15, §2', da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinah[a.
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